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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AM,AZOTSAS
GAB¡NETE DO DEPUTADO ESTADUAL SERAFIM CORRÊA

Parcccr

PROJETO DIi DECRETO LEGISLATTVO N'04/2017

PROPONE,NTtr: GOVERNADOII DO IiSTADO DO
StrNIIOR JOSÉ MtrLO DE OLIVEIIIA

RELATOR: DEPUTADO SERAFIM CORRÊA

AMAZONAS

APROVA os norlres indicaclos
pal'a contpor o Conselho Fiscal
da lrr"rndação de Arrparo à

PesqLrisa do llstaclo clo

Anrazollas - FAPEAM.

I _ RELATÓNIO

O Excelentíssirlro Senhor Doutor Govenraclor clo Estaclo clo

Amazonas. .fOSÉ MELO DE OLIVEIRA, toma a iniciativa cle aprovar os llonles
indicados pelo governador atraru és clo Pro.ieto de Decreto Legislativo n" 0412017,
por nreio da Mettsageur Gorrertranrental lìo 1712017 . qLle aptova os lloll1es
indicados para conlpor o Conselho Fiscal da Fundação de Anrparo à Pesquisa clo

Estado do Ar.nazonas - FAPEAM.

Tal propositura f-oi apresentada no clia 02/0312017, eltl
consonância cor-n a indicação formalizacla pelo Diretor Presidente cla Fr"rnclação dc
Anrparo à Pesquisa do Setaclo do Amazonas - FAPEAM. Sr. René Levy Aguiar,
confornre o Ofício tf 7161201 6-GP/FAPEAM.

termos do Art
parecer.

Posterionlente. foi encantinhacla a esta Contissão Espccial. nos
36 clc o Art. 114. antbos do Regintento Interlro, para a enrissão de

E o relatório
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ASSEMBLEIA LEGISL,ATIVA DO ESTADO ÐO AMAZONAS
GABINETE DO DEPUTADO ESTADUAL SERAFIM CORRÊA

II _ FUNDAMENTA cÃo
Cottlllete-ttos tlesta oportr-rnidadc, cllt ate¡cliuleuto as

deternritlações do Art. 36 c/c Art. 114. anrbos clo Reginrento Intenro. analisar a
proposta quanto aos aspectos que cabem à esta comissão aualisar.

O presetlte Pro.ieto de Decreto é de natureza le-eislativa, de
competôtlcia desta a. Casa Parlarrentar. rlos tenllos clo Art. 86. II c/c o Art. 88,
sS2". Vll. do regittretrto Illtet'tro. e. quanto à iniciativa. cle con-r¡tctência clo Senhor
Govel'nador clo llstado. ellt obccliôncia aos clitanles clo Art. 87, III clo Regirlento
Interno.

Portauto. não Ilá neuhunt óbice qLranto a aprovação clos
nollles indicaclos pelo governaclor atrar,és do ilresel.ìte Pro.jeto clc Decreto
Legilativo n" 0412017.

III _ VOTO DO RtrLATOR

Ex posili.s. soLr FAVOIìÁVEL à aptovação clos r'ìon.ìes irrclicaclos pelo
govertrador conclnindo coltl o Pro.jeto de Decreto Legislativo n' 0412017 em allexo,
visto qtre não há netrhunr óbice a sua trauritação, quanto aos aspectos qlle cabc a esta
Comissão examinar.

É o pareccr

S.R. DA COMISSAO ESPECIAL DA ASSIìMI}LIIIA LIIGISLATIVA DO
ESTADO DO AMAZONAS, em N4anaus, 07 de nìarço cle 2017.

Depr-rtado SE nn - psn
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